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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 17 – (TERÇA-FEIRA)
 
OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Herivelton DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  
II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 517, de 04 ABR 2007

     EMENTA: Dispensa e Designa Oficial PM  em Encargo  Pedagó-
                         gico  no  Estágio  Probatório  dos Aspirantes-a-Oficial 
                         PM / 2006 

O Comandante Geral, no uso das atribuições, que lhe são conferidas 
pelos Incisos I, II e VII, letra “g” do Inciso XV do Art. 101 do Regulamento 
Geral da PMPE (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 
94,   considerando a realização do Estágio Probatório dos Aspirantes-a-Oficial 
PM, concludentes  do Curso de Formação de Oficiais  PM em 06 DEZ 2006, 
conforme publicação em Boletim Geral nº 230, de 13 DEZ 2006, transcrita do 
Diário Oficial nº 228, de 06 DEZ 2006 e, considerando finalmente a solicitação 
do Comandante do 19º BPM, por meio do Ofício nº 058/Séc., de 29 MAR 2007,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar  o  Cap  PM Mat.  2052-4,  Antônio  Vieira  de  Souza 
Júnior, do encargo pedagógico de Diretor do Estágio Probatório dos Aspirantes-
a-Oficial  PM/2006, no 12º BPM, por haver sido transferido para o 19º BPM, 
conforme publicação em Suplemento de Pessoal nº 003, de 06 MAR 2007.

II  –  Dispensar  o  Cap  PM  Mat.  2094-0/19º  BPM,  Tede  Santos 
Virgínio,  do  encargo  pedagógico  de  Diretor  do  Estágio  Probatório  dos 
Aspirantes-a-Oficial PM/2006, no 19º BPM, por haver sido transferido para o 
RPMon, conforme publicação em Suplemento de Pessoal nº 003, de 06 MAR 
2007.
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6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o BGR nº 016, 
de 16 ABR 2007 e SUNOR nº 011, de 16 ABR 2007.

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Converte-te a teu Deus, guarda o amor e o juízo e no teu Deus espera 
sempre. (Oséias 12:6).  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:



14 BOLETIM GERAL Nº A 1.00.0.070
___________________________________________________________________

Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Presidente da 1ª Câmara 
em exercício
Conselheiro, em exercício, Ricardo Rios Pereira - Relator
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 490/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0605992-2.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3116, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado, em 18 
NOV 2006, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
15997-2,  Raimundo  José  da  Silva,  com  a  fundamentação  legal  constante  na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 18 NOV 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 MAR 2007.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)

5.0.0.   DETERMINAÇÃO

  Tendo em vista a necessidade de atualização dos dados pessoais dos 
oficiais  desta  Corporação,  constantes  na  Assessoria  de  Comunicação  Social, 
determino  a  todos  os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  a  remeterem  àquela 
Assessoria, até o dia 23 ABR 2007, os seguintes dados: Posto e nome completo, 
endereço residencial, inclusive com CEP, telefones, dia, e mês de nascimento, 
relativos aos oficias de suas respectivas Unidades. (Nota nº 001/2007/5ª EMG).
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III – Designar o Cap PM Mat. 2052-4/19º BPM, Antônio Vieira de 
Souza Júnior,  para  o  exercício  do  encargo  pedagógico de  Diretor  do  Estágio 
Probatório dos Aspirantes-a-Oficial  PM/2006,  no 19º BPM, no período de 03 
ABR a 20 AGO 2007, atribuindo-lhe a retribuição, pelos encargos pedagógicos a 
serem desenvolvidos, com hora-aula, no nível do CFO, computadas como fora do 
expediente, no quantitativo de 25 (vinte e cinco) horas-aula.

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 03 ABR 2007.

3ª P A R T E
III  - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel PM Mat. 01692-6, Ary Virgilio Falcão - Pagamento de 01 
(uma)  diária  complementar  de  alimentação  e  pousada  em  virtude  de  haver 
recebido 11 (onze) diárias, referente a viagem de instrução do CSP/2000, para os 
Estados Unidos, no período de 31 JUL a 11 AGO 2000: -  Indeferido, face o 
requerente  ter  recebido  o  valor  das  diárias  referentes  ao  período  de 
afastamento  autorizado pelo  Exmº.  Sr.  Governador  do  Estado,  conforme 
publicou o Ato Governamental nº 1979, publicado no DOE nº 097, de 24 
MAI 00, bem como, informação da SSAFP/DF.  (Nota nº 602/2007/DP-3/SD).

Ten-Cel  PM  Mat.  01571-7/DGO,  Alberis  Tadeu  de  Araújo  - 
Pagamento  de  01  (uma)  diária  complementar  de  alimentação  e  pousada  em 
virtude de haver recebido 11 (onze) diárias, referente a viagem de instrução do 
CSP/2000, para os Estados Unidos, no período de 31 JUL a 11 AGO 2000: - 
Indeferido, face o requerente ter recebido o valor das diárias referentes ao 
período de afastamento autorizado pelo Exmº. Sr. Governador do Estado, 
conforme publicou o Ato Governamental nº 1979, publicado no DOE nº 097, 
de 24 MAI 00, bem como, informação da SSAFP/DF.  (Nota nº 603/2007/DP-
3/SD).

Ten-Cel PM Mat. 01577-6/BPGd, Jorge Luiz dos Santos - Pagamento 
de 01 (uma) diária complementar de alimentação e pousada em virtude de haver 
recebido 11 (onze) diárias, referente a viagem de instrução do CSP/2000, para os 
Estados Unidos, no período de 31 JUL a 11 AGO 2000: -  Indeferido, face o 
requerente  ter  recebido  o  valor  das  diárias  referentes  ao  período  de 
afastamento  autorizado pelo  Exmº.  Sr.  Governador  do  Estado,  conforme 
publicou o Ato Governamental nº 1979, publicado no DOE nº 097, de 24 
MAI 00, bem como, informação da SSAFP/DF.  (Nota nº 604/2007/DP-3/SD).
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Ressocialização
 
Nº 065/SERES, de 04 MAR 2007
 
O Secretário Executivo de Ressocialização, no uso das atribuições, e 

tendo  em  vista  o  disposto  no  Art.  51,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  suas 
alterações, 

R E S O L V E:

I – Designar o Maj PM Mat. 1796-5, Pedro Francisco de Souza, para 
o  encargo  de  Presidente  da  Comissão  Especial  de  Licitação  da  Secretaria 
Executiva de Ressocialização – CEL/SERES, Atribuindo-lhe a vantagem prevista 
no Inciso I, do Art. 1º, do Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98. 

II  -  Designar  os  servidores:  Mat.  248727–6,  Dalvanizem Gusmão 
Costa, Mat. 179874-0, Luiz Antonio Moreira dos Santos, Mat.  208924-6, Eriston 
Carline Ferreira Silva, e Mat. 178413-7, Paulo José Berenguer de Barros e Silva, 
sendo  a  primeira  na  qualidade  de  Membro/Secretária  e  os  demais  como 
Membros. 

III – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 15 MAR 07.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)

--oo(0)oo--

O Secretário Executivo de Ressocialização, no uso das atribuições e 
tendo em vista o disposto no Art. 5º da Lei Estadual nº 12.340, de 27 JAN 2003, 
considerando  a  necessidade  de  dar  continuidade  à  sistemática  de  compras 
governamentais  por  intermédio  do  Sistema  Redecompras,  através  da  rede 
mundial de computadores – Internet, 

R E S O L V E:

I - Designar o Major PM Mat. 1796-5, Pedro Francisco de Souza, 
para  exercer  as  atribuições  de  Pregoeiro  da  Secretaria  Executiva  de 
Ressocialização  para  as  aquisições/serviços/obras  sob  a  responsabilidade  da 
Comissão Especial de Licitações/SERES; 

II  -  Determinar  que  os  demais  Membros  da  referida  Comissão 
funcione como Equipe de Apoio aos trabalhos do pregoeiro; 

III - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 15 MAR 07.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)
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N° 531, de 12  ABR 2007

EMENTA: Concessão  de  Licença  para  Tratar  de Interesse 
                     Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso X, do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I – Conceder 02 (dois) anos de Licença sem vencimentos para Tratar 
de Interesse Particular (LTIP), com fundamento no Art. 130, da Lei nº 6.123, de 
20 JUL 68, na nova redação conferida pelo Art. 5º da Lei Complementar nº 16, 
de 08 JAN 96, c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, de 05 JUL 00, ao servidor 
público desta Corporação, Auxiliar de Enfermagem PCPM-NM, Mat. nº 940566-
6,  Ivan Silva Oliveira.  

II  – Registrar  que o requerente  declarou que não deseja continuar 
contribuindo para o FUNAFIN durante o período da L.T.I.P.

III – Contar os efeitos desta Portaria a/c da data de sua publicação.

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 481/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0700226-9.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3441, do 
Diretor – Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 23 
DEZ 2006, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
15908-5, Renato Paes Barreto de Sena, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 23 DEZ 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 MAR 2007.
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Wellington  Correia  de Souza,  pela  FUNAPE (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 521, de 09 ABR 2007 

EMENTA: Delega podere para Designação de Integrantes de 
                              Comissões de Licitação, Designação de Pregoeiros 
                             e assinaturas de Instrumentos contratuais, Acordos, 
                             Ajustes  e  Convênios  no âmbito da Polícia Militar 
                             de Pernambuco

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101 do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 (Regulamento Geral 
da PMPE), e em observância ao disposto no § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 JUN 93, no Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 
02 e ainda com base no Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E:

I – Delegar poderes ao Cel PM Mat. 1702-7, Romero de Paiva Souza, 
Chefe do Estado Maior Geral da Corporação, para, a partir de 09 ABR 2007, 
proceder  às  designações  de  integrantes  de  Comissões  de  Licitação  e  de 
Pregoeiros no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco, bem como efetivar as 
assinaturas  de  instrumentos  contratuais,  acordos,  ajustes  e  convênios  a  nível 
corporativo ou aqueles formalizados pela Comissão Permanente de Licitação do 
Comandante Geral a qualquer título;

II  – Determinar que permaneça descentralizada a competência dos 
Comandantes,  Chefes  e  Diretores  das  diversas  Unidades  Administrativas  que 
integram a PMPE, para assinatura de instrumentos contratuais no âmbito de suas 
respectivas OME’s;

III  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  de  09  ABR  2007, 
revogando-se as disposições em contrário.
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2.2.0.   Do Comando Geral da PMPE

Nº 476, de 29 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18712-7, Eugênio Manoel Bezerra. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18712-7, 
Eugênio Manoel Bezerra, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 477, de 29 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat.14638-2, José Cosmo Brasileiro de Araújo. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14638-2, 
José Cosmo Brasileiro de Araújo , pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 478, de 29 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15575-6, Valter Alves de Lima. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15575-6, 
Valter Alves de Lima, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)
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Nº 485, de 29 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16526-3, Jair Gomes dos Santos. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16526-3, 
Jair Gomes dos Santos, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 496, de 02 ABR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12388-9, Wellington Correia de Souza. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12388-9, 
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Antônio Pereira Filho, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 484, de 29 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16932-3, Alcidésio Paulo de Souza. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16932-3, 
Alcidésio  Paulo  de  Souza,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)
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Nº 478, de 29 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15186-6, José Carlos Santos da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15186-6, 
José  Carlos  Santos  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se  os efeitos desta  promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 480, de 29 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15352-4, Expedito Vilela de Godoi. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15352-4, 
Expedito  Vilela  de  Godoi,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 481, de 29 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15560-8, José Carlos Pereira de Melo. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15560-8, 
José  Carlos  Pereira  de  Melo,  pela  FUNAPE (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)
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Nº 482, de 29 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16448-8, Walter da Cunha Cavalcanti Mariz. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16448-8, 
Walter da Cunha Cavalcanti Mariz, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 483, de 29 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15107-6, Antônio Pereira Filho.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao  acolhimento  do  processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15107-6, 


